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Introdução

O stalking digital é definido como perseguição persistente realizada por meios virtuais, incluindo redes sociais, 

aplicativos de mensagens e e-mails. Essa prática invade a privacidade e limita a liberdade da vítima, gerando 

medo constante, ansiedade e sofrimento psicológico (Nucci, 2022). No Brasil, a conduta foi criminalizada pela Lei 

nº 14.132/2021, que incluiu o art. 147-A no Código Penal. O fenômeno vem crescendo com o avanço tecnológico, 

pois permite ao agressor monitorar a vítima de forma quase ilimitada e sem necessidade de proximidade física, 

aumentando o risco de danos emocionais e sociais. Além disso, a facilidade de criar perfis falsos e acessar 

informações privadas intensifica a sensação de vulnerabilidade da vítima, tornando o stalking digital um desafio 

complexo para a sociedade e para o sistema legal brasileiro.

Objetivo

Este estudo tem como objetivo analisar o stalking digital no Brasil, destacando três pontos principais: (i) suas 

formas mais recorrentes de manifestação; (ii) os impactos emocionais e sociais sofridos pelas vítimas; e (iii) os 

desafios da legislação nacional na aplicação prática da Lei 14.132/2021 (Horszczaruk; Zanatta, 2023).

Material e Métodos

A pesquisa foi conduzida por meio de revisão bibliográfica qualitativa. Foram analisados artigos acadêmicos, obras 

doutrinárias de direito penal, legislações nacionais e reportagens que relatam casos de perseguição virtual 

(Nascimento, 2022; OAB/DF, 2024). A metodologia consistiu em selecionar fontes que abordassem o tema em 

suas dimensões jurídicas e psicológicas, permitindo uma visão integrada do problema.

Resultados e Discussão

Os resultados apontam que o stalking digital se manifesta principalmente pelo envio incessante de mensagens, 

monitoramento de perfis, criação de contas falsas e comentários depreciativos, gerando ansiedade, medo 

constante e isolamento social nas vítimas (Alves et al., 2022). A legislação brasileira, por meio da Lei 14.132/2021, 

tipifica o crime de perseguição no art. 147-A, com pena de seis meses a dois anos. Entretanto, sua aplicação 

prática enfrenta desafios significativos, como dificuldade em provar a reiteração da conduta, identificar o autor e 



garantir medidas de proteção eficazes (Band, 2025; JusBrasil, 2021). Observa-se que, apesar do avanço legal, o 

impacto psicológico sobre a vítima permanece elevado, evidenciando a necessidade de políticas de prevenção, 

conscientização e acompanhamento psicológico adequado.

Conclusão

O stalking digital é uma grave ameaça aos direitos fundamentais da liberdade e da privacidade. A criminalização 

foi um passo essencial para o reconhecimento da gravidade da conduta, mas a prática ainda apresenta lacunas 

quanto à proteção efetiva da vítima. Torna-se necessário ampliar campanhas de conscientização, fortalecer a 

atuação policial e judiciária, e investir em educação digital para prevenir que a perseguição virtual seja 

naturalizada (Nucci, 2022; Alves et al., 2022).
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